
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

DESERTO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
TELEFAX: (32) 3275-1052 

        Praça Mauro Roquete Pinto, 01 – Centro – CEP: 36.620-000 – Santana do Deserto 

–  MG 
www.santanadodeserto.mg.gov.br 

 
   1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL  

PROFESSOR II – INGLÊS  
           

O Prefeito Municipal de Santana do Deserto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Municipais de Santana 
do Deserto, Lei Municipal nº 575/95 e Lei Municipal nº 1.042/17, e nos termos do inciso 
IX do art. 37 da Constituição Federal retifica e fica modificado o item 8 (Da Avaliação 
do profissional Professor II – Inglês:) que passa a ser: 

 
8– Da Avaliação do profissional Professor II – Inglês: 

 
O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária compreende 

uma única etapa:  

Prova objetiva de caráter classificatório (100 pontos). 
 

DISCIPLINAS: Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos. 
 
NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO  
 
Língua Portuguesa 10 questões – 5 pontos cada – Total 50 pontos.  
Conhecimentos Específicos 10 questões – 5 pontos cada – Total 50 pontos. 
TOTAL DE QUESTÕES - 20 questões - PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos. 
 
A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter classificatório, constará 20 (vinte) 

questões, valendo 5 (cinco) pontos cada questão de português, e valendo 5 (cinco) 
pontos cada questão de inglês. A pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto 
ao máximo de 100 (cem) pontos, conforme acima evidenciado. 
As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções 
(A a D) e uma única resposta correta. O candidato deverá transcrever as respostas das 
provas objetivas para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para 
a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese 
alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. Não serão computadas 
questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
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